
L E I N . 393/91

SÚMULA: - Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de CRUZ MACHADO , para o Exercício de 1992.

ART. 1. - O Orçamento Geral do Município de CRUZ MACHADO , Estada do Paraná, para o Exercício Financeiro de
1992, será discriminados pelos anexos integrantes d&sta Lei, que estima a Receita em CR* 1.550.000.800,08 ( Um Bilhão e
Quinhentas e Cinqüenta Milhões de Cruzeiros > , e a Despesa em igual valor.

ART. £. - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, renda, e de outras receitas Correntes * de
Capital, na -forma de legislação vigente, e de acorda com o seguinte desdobramento:

i. RECEITAS CORRENTES
Receita Tributaria .................................................. CR» 31 .000.000,00
Receita Patrimonial ................................................ Cr* 50 . 000 . 000 , 00
Receita Industrial ................................................. CR* l .000-000,00
Transferencias Correntes ........................................... CR* i .440.000.000,00
Outras Receitas Correntes .......................................... CR* 3.000.000,00 CR* l . 525 «0® . 000 , «0

E. RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Créditos .............................................. CR*
Alienancao de Bens Moveis e Imóveis ................................ CR*
Transferencias de Capital .......................................... CR* £4.750.000,00
Outras Receitas de Capital ......................................... CR* £50.000,t»0 CR* £5.000.000,00

T O T A L D A R E C E I T A ................................................. CR$ i . 550 . 000 . 000 , 00

ART, 3. - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros que integram esta Lei, que terá o seguinte
desdobramento ;

S. DESPESA POR ORGAQ
8. l ÓRGÃO LEGISLATIVO

Câmara Municipal .................................................. CR* 51.000.000,00 CR* 31.000.000,00

ÓRGÃO EXECUTIVO
Governo Municipal ............... .................................. CR* 3E . 000 . 000, 00
Depto. de Administração .......................................... CR* 197.000.000,00
Depto. de Fazenda ................................................. CR* 111.500.000,00
Depto. de Obras e Viacao .......................................... CR* 4£9 . 500 . 000, 00
Depto. de Ser v. Urbanos ........................................... CR* 100.000.000,00
Depto. de Saúde e Saneamento ...................................... CRÍ 102.500.000,00
Depto. de Educação e Cultural ..................................... CR* 446.500.000,00 Cr* 1.499.000.000,00

T O T A L D A D E S P E S A .............................................. CR$ í . 550 . 000 . 000 , 00

ART. 4. - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar Operações de Credito, por antecipações da Receita, de
acordo com ART. 67, da Emenda Constitucional n. 1. de 17 de outubro de 190?.



ART. 5. - Fica o Executivo Municipal, autorizada a abrir Créditos Suplementares, nas limitações e com as seguintes
•Final idades :

i. - Para atender insuficiências nas Dotações, utilizando como recursos, o cancelamento parcial ou total £os
valores do elemento ?.000 - Reserva de Contingência.

Despesa Orçamentaria

ART. ó. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

£. - Para atender qualquer despesas ate o limite de 50X ( Cinqüenta Por Cento >, da
servindo como recursos os constantes do ART. 43, da Lei Federal de 17 de marco de Í9Ó4.
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